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DENOMINA  DE  CENTRO  ESPECIALIZADO  EM 
REABILITAÇÃO  ANTONIO  CARLOS  SOARES  DA 
SILVA  LOCALIZADA  NA  RUA  WALDEMAR  DE 
MESQUITA ACCIOLY NOS BANCÁRIOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE JOÃO PESSOA,  ESTADO DA PARAÍBA,  FAÇO 
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA:

Art. 1º Fica denominado de CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO ANTONIO CARLOS 
SOARES  DA  SILVA,  prédio  público  sem  denominação  oficial,  LOCALIZADA  NA  RUA 
WALDEMAR DE MESQUITA ACCIOLY NOS BANCÁRIOS.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 18 DE SETEMBRO DE 2025.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente
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